
 

 

 
PROCESSO Nº 208/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 
 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1 O Sr Prefeito Municipal de Sete Barras, DEAN ALVES MARTINS, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/06 com as alterações inseridas pela lei 
complementar 147/2014, Decretos Municipais nº 32/2009, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
2. LOCAL, DATA E HORA 
 
2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 11/06/2021. 
2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia 11/06/2021. 
2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/06/2021. 
2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF). 
2.5. LOCAL: - www.bll.org.br  - “Acesso Identificado” 
2.6. Modo de disputa: Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
2.7. Término da Sessão Principal: 10 (dez) minutos após o início da sessão de disputa. 
2.8. Período Adicional: A sessão será prorrogada automaticamente e sucessivamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. Na hipótese de não 
haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
2.9. O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no subitem 2.5. e no 
portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Sete Barras/SP, na página www.setebarras.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. 
2.10. Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descrito no endereço 
eletrônico www.bll.org.br, com as quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
constantes do Edital. 
 
3. OBJETO 
 
3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços referente à 
Aquisição de Mobiliário Escolar - Carteiras Escolares, com a finalidade de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme termo de Termo de Referência – Anexo I 
 
4. PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto a documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada 
junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bll.org.br. 
4.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.3. Não será permitida a participação de empresas em consórcios. 
4.4. Será vedada a participação de empresas na licitação, quando: 
4.4.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que 
descentralizados; 
4.4.2. Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
4.4.3. Impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de Sete Barras; 
4.4.4. Participe, seja a que título for, servidor público Municipal de Sete Barras; 
4.4.5. Sociedade estrangeira que não funcione no país 
4.5. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, As empresas que 
cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa de 
pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 
 



 

 

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 
para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no sistema de serviços. 
5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitando, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema. 
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao Município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou por meio de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas datas e 
horários limites estabelecidos. 
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida por meio da Bolsa 
de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
6. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca (apenas uma por produto), valor 
unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 2.1. deste 
Edital. 
6.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico. 
6.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública. 
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico. 
6.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações 
contidas no ANEXO “1” deste Edital serão desconsiderados. 
6.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula; 
b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências do Edital; 
c) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário 
noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação; 
d) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da 
data da sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
6.6. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração. 
6.7. Será desclassificada a proposta que apresentar PRAZO DE ENTREGA diferente ao estipulado neste edital. 
6.8. O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 2.6 deste edital. 



 

 

 
07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
07.1. O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a autorização para correção 
de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances, observadas as regras do sistema. 
07.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 
07.3. A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade inferior 
a 60 (sessenta) dias. 
07.4. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
07.4.1. As características do objeto licitado, conforme anexo deste edital, devem ser especificadas na proposta 
encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências implica desclassificação do 
certame. 
07.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
07.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
07.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
07.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
07.9. No caso de desconexão do pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, o 
pregoeiro(a) retornará a atuar no certame, sem prejuízo dos atos realizados durante sua desconexão. 
07.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, por meio de correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA 
SESSÃO; 
07.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento dos lances, emitido 
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra conforme determinado pelo 
DECRETO 10.024/2019 no modo de disputa previsto no subitem 2.6. deste edital. 
07.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
07.12. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até a análise da 
documentação relativa à habilitação, dentro das condições dispostas neste edital. 
07.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de 
habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o pregoeiro(a) poderá negociar com o 
participante para que seja obtido melhor preço. 
07.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 
07.15. Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de recursos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
07.16. O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de pequeno 
porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor. 
 
 
 
 



 

 

8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico 
(www.bll.org.br), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos do disposto 
no art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/2019, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de 
análise por parte do Pregoeiro. 
8.1.1. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade 
confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação. 
8.1.2. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa; 
8.1.3. Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponente 
deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração em 
campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta; 
8.2. A documentação para fins de habilitação é constituída de: 
a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições 
previdenciárias e de terceiros; 
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
f) Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
através de declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta; 
g) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do proponente; 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam. 
8.3. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a apresentação das propostas, nos termos do subitem 7.1. deste Edital. Não constando a vigência, 
será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão 
8.4. Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 8.2. alíneas “h” e “i” deste edital 
deverão constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado 
que se o proponente for: 
a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) a matriz, e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos conjuntos ou 
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização. 
8.5. O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que apresente 
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o CNPJ da 
entidade centralizadora. 
8.6. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma 
vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
8.6.1 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do registro, ou revogar a licitação. 
 
09. DOS RECURSOS 
 
09.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá fazê-lo, 
por meio do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões no Prazo 



 

 

de 03(três) Horas a contar do inicio da formalização das intenções de recursos, que será anunciado via 
mensagem no chat da plataforma www.bll.org.br do processo Pregão Eletrônico, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
09.1.1. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
09.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 
09.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
09.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
09.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) terão efeito suspensivo. 
09.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
09.7. Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio, com as razões do recurso e 
identificação do responsável representante legal. 
09.7.1. As razões de recursos e contrarrazões também deverão ser enviadas através do email 
licitacoes@setebarras.sp.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, até as 10:00hs 
do dia do vencimento do prazo, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de 
procuração. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do da administração 
pública do Município de Sete Barras/SP, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, 
homologará o procedimento licitatório. 
 
11. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, as proponentes vencedoras serão 
convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena 
de decair do direito de fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação. 
11.1.1. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceito pela Administração. 
11.2. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, 
ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o registro, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação. 
11.3 O Registro terá Validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, ou enquanto durar o 
Termo de Garantia do Objeto. 
 
12. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
12.1. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
impugnar os termos do Edital do Pregão. 
12.1.1. As impugnações deverão ser protocolizadas através da plataforma eletrônica www.bll.org.br e pelo e-
mail licitacoes@setebarras.sp.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, até às 
10:00hs do dia do vencimento do prazo, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, 
de procuração. 
12.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
12.3. Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre 
as eventuais impugnações. 
12.4. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.5. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data 
de recebimento da impugnação. 



 

 

 
13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
13.1. A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do objeto fornecido contra defeitos, 
prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor caso maior, fornecendo os respectivos 
termos e/ou declaração dessa garantia. 
13.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se 
encontre o equipamento e havendo a necessidade de translado para dissolução do problema, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 
por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
 
14. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 
14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o ente público, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no registro e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
14.1.1. não assinar o registro; 
14.1.2. não entregar a documentação exigida no edital; 
14.1.3. apresentar documentação falsa; 
14.1.4. causar o atraso na execução do objeto; 
14.1.5. não mantiver a proposta; 
14.1.6. falhar na execução do registro; 
14.1.7. fraudar a execução do registro; 
14.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.9. declarar informações falsas; e 
14.1.10. cometer fraude fiscal. 
14.2. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 
14.3. As sanções serão registradas no ente público e publicadas nos meios oficiais de divulgação do ente 
público. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
15.1. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
15.1.1. A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a assinar o registro de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 
15.1.2. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa. 
15.1.3. Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de atraso em relação à data e prazo 
prevista para o fornecimento. 
15.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
15.1.5. Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei 
Federal n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.º 9.784/1999. 



 

 

15.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
16. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO. 
 
16.1. A Entrega acontecerá de forma fracionada conforme a demanda da administração pública. 
16.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no PAÇO MUNICIPAL situado na rua José Lopes, 35, 
Centro, Sete Barras/SP, no horário das 09:00 às 11:30 horas e de 13:00 às 16:00 horas. Sendo o frete, carga e 
descarga por conta do fornecedor até o local indicado. 
16.3. Os objetos do presente edital serão com prazo não superior a 30 dias após recebimento da 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO assinada pelo responsável. 
16.4. Despesas de fretes, translado, ou quaisquer despesas inerentes a entrega dos produtos licitados correm 
às custas do fornecedor vencedor da licitação. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
17.1. O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos produtos nas quantidades requeridas na “autorização de fornecimento” e 
aceitação da Nota Fiscal, ou se for o caso, após liberação do repasse caso seja proveniente de convênio, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente. 
17.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – que constará nas notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação. 
17.3. O pagamento será efetuado conforme descrito no item 17.1, mediante apresentação da Nota Fiscal, com 
o comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e União. 
17.4. Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até a efetivação 
do processo de pagamento. 
17.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
17.6. A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica da 
Lei Orçamentária vigente: 02.07.01 - Secretaria de Educação, 12.1220021.2020 - Manutenção dos Serviços 
Educacionais, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente / 02.07.03 - Setor de ensino básico, 
12.3610021.2020 - Manutenção dos Serviços Educacionais, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material 
permanente / 02.07.04 - Setor de Municipalização – FUNDEB, 12.3610021.2021 - Manutenção FUNDEB – 
40%, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
18.1. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
18.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93. 
18.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 
18.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 
18.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 
18.6. O município de Sete Barras/SP, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou 
revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
18.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições 
previstas neste edital e seus anexos. 
18.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 



 

 

18.9. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o 
limite indicado. 
18.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.11. O Registro oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Sete Barras, especialmente designado. 
18.12. É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação nos meios de publicação, 
sítio do município 8R8.setebarras.sp.gov.br, e no sítio 8R8.bll.org.br de eventuais alterações no presente 
edital. 
18.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Registro, Estado de São Paulo, como competente para dirimir 
questões oriundas do presente edital. 
 
19. DOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
19.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 
a) Anexo 01 – TERMO DE REFERÊNCIA; e 
b) Anexo 02 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; e 
c) Anexo 03 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
d) Anexo 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO A HABILITAÇÃO. 
e) Anexo 05 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O 
PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS; 
f) Anexo 06 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
g) Anexo 07 – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TCE/SP 
 
 
 

Sete Barras, 21 de Maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

DEAN ALVES MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços referente a 
Aquisição de Mobiliário Escolar - Carteiras Escolares, com a finalidade de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
com as características descritas abaixo: 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações mínimas do objeto. 
 
LOTE/ITEM 01 – CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRA MODELO FDE CJA 04 
Quantidade = 60 jogos (Carteira + Cadeira) 
LOTE EXCLUSIVO PARA ME e (OU) EPP 

 
DESCRIÇÃO 
• Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. 
• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face 
inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
 
CONSTITUINTES - MESA 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos 
arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 600mm (largura) x 450mm (profundidade) x 19,4mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor VERMELHA (ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao 
arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), 
com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de 
bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de 
bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento. 
• Estrutura composta de: 
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 
• Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de 
matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no 
produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da 
comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador 



 

 

de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Fixação do tampo à estrutura através de: 
- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 
- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 
cabeça panela, fenda Phillips. 
• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm. 
• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 
 
CONSTITUINTES - CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
VERMELHA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do 
encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 
• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor VERMELHA (ver 
referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada 
do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de 
forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador de 
lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e 
o nome do fabricante do componente. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor VERMELHA (ver 
referências). Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 
poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a 
camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do componente. 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 



 

 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. 
• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. 
• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" 
(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 
REFERÊNCIAS DE COR 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 428C. 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do 
assento - cor VERMELHA - referência PANTONE (*) 193C. 
• Fita de bordo - cor VERMELHA - referência PANTONE (*) 186C. 
• Componentes injetados: 
- Assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor VERMELHA - referência PANTONE (*)186C; 
- Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C. 
• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040. 
• Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor VERMELHA (sobre fundo cinza) - referência 
PANTONE (*) 186C. 
• Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo vermelho). 
(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED 
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na 
estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 
• Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Obs.1: O arquivo digital referente à arte da identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 
Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão dimensional tampografada. 
 
SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 
• O conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade contendo número do 
registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 105). 
• Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-
livros. 
Obs.: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE”. 
FABRICAÇÃO 
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições 
contidas no Edital. 
• A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura 
deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado de 
alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para preencher o espaço entre a superfície 
da porca garra e o laminado de alta pressão. 
• Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado, componentes 
em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados pela Comissão Técnica do FNDE. 
• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um único fabricante. 



 

 

• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado moldado estes devem 
ser provenientes de um único fabricante. 
Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre fabricantes de componentes 
injetados, de compensado moldado e de fitas de bordo que possuam produtos homologados. 
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. 
• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 
• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 
• A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos (ver detalhamento do 
projeto). 
• A qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, 
quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 
16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos 
projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 
 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus 
componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: 
- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 
- Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos 
projetos ou nas especificações; 
- Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem 
indicadas nos projetos ou nas especificações; 
- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. 
Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 
dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima. 
• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os 
seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de MDP e MDF. 
• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme 
Normas ABNT. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanho 
mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: 
- Nome do fornecedor; 
- Nome do fabricante; 
- Logomarca do fabricante; 
- Endereço / telefone do fornecedor; 
- Data de fabricação (mês/ano); 
- Código do produto; 
- Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega. 
Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento 
dos lotes, fixadas nos locais definidos. 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 
• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel 
reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores 
(xerox) / off set quadricromia. 
• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, na 
parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: “CONTÉM 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. 
• Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras. 
Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 



 

 

Obs.2: A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação impresso 
no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope especificados. 
EMBALAGEM 
• Mesa: 
- Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura 
adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou 
fitilho de polipropileno; 
- Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. 
• Cadeira: 
- Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, plástico bolha 
ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às características do produto; 
- Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. 
• Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra 
com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure 
um único volume. 
• Esse volume deverá ser envolvido com filme termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente 
para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade física do 
mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. 
• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade 
de sua remoção. 
• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes 
finos para embalar alimentos. 
• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com 
identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem. 
• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. 
Obs.1: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do 
“MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. 
 
GARANTIA 
• Dois anos contra defeitos de fabricação. 
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data efetiva da entrega do mobiliário às 
Contratantes. 
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de conformidade / 
Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. 
• O fornecedor deverá apresentar ainda declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa 
declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado moldado, 
nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados nas montagens dos conjuntos certificados. 
Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos 
nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do 
produto. 
• O fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a ABNT 
NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio, ou, 
por laboratório acreditado para realização 
dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. 
Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação 
dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com 
tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 
Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua apresentação. 
Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, 
coloridas e autenticadas. 



 

 

• Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 
fornecedor deverá apresentar: 
- Declaração referente à informação técnica que permita o rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia 
de produção, conforme modelo de "Declaração tipo A"; 
- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado no porta-livros, 
conforme modelo de "Declaração tipo B". 
• Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o fornecedor deverá 
apresentar documento que comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, 
conforme modelo de "Declaração tipo C". 
• O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção 
para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração 
tipo D". 
 
CONTROLE DE QUALIDADE 
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do registro pela 
Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos. 
• O controle de qualidade compreende duas etapas: 
- Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa (detalhamento conforme CIT); 
- Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhamento conforme CIT). 
 
LEGISLAÇÃO 
• Portaria INMETRO nº 105, de 06 de março de 2012, que torna compulsória a certificação de móveis 
escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 
• Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova redação aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro n.º 
105/2012. 
 
NORMAS 
• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 
• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita à 
revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas. 
 
LOTE/ITEM 02 – CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRA MODELO FDE CJA 05 
Quantidade = 180 Jogos (Carteira + Cadeira) 
 
DESCRIÇÃO 
• Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. 
• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face 
inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
 
CONSTITUINTES - MESA 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos 
arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 600mm (largura) x 450mm (profundidade) x 19,4mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor VERDE (ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento 
mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância 
de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto 



 

 

central e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve 
apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento. 
• Estrutura composta de: 
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm 
(1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 
• Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de 
matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no 
produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da 
comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Fixação do tampo à estrutura através de: 
- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 
- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 
cabeça panela, fenda Phillips. 
• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm. 
• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor VERDE 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 
 
CONSTITUINTES - CADEIRA 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor VERDE 
(ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado 
no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 
• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor VERDE (ver 
referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada 
do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de 
forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador de 



 

 

lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e 
o nome do fabricante do componente. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor VERDE (ver 
referências). Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 
poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em 
compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a 
camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do componente. 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. 
• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. 
• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. 
• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor VERDE 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 
 
REFERÊNCIAS DE COR 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 428C. 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do 
assento - cor VERDE - referência PANTONE (*) 555C. 
• Fita de bordo - cor VERDE - referência PANTONE (*) 3415C. 
• Componentes injetados: 
- Assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor VERDE - referência PANTONE (*) 3415C; 
- Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C. 
• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040. 
• Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor VERDE (sobre fundo cinza) - referência 
PANTONE (*) 3415C. 
• Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo verde). 
(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED 
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na 
estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 
• Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Obs.1: O arquivo digital referente à arte da identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 
Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão dimensional tampografada. 
 
 



 

 

SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 
• O conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade contendo número do 
registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 105). 
• Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-
livros. 
Obs.: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE”. 
FABRICAÇÃO 
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições 
contidas no Edital. 
• A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura 
deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado de 
alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para preencher o espaço entre a superfície 
da porca garra e o laminado de alta pressão. 
• Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado, componentes 
em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados pela Comissão Técnica do FNDE. 
• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um único fabricante. 
• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado moldado estes devem 
ser provenientes de um único fabricante. 
Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre fabricantes de componentes 
injetados, de compensados moldados e de fitas de bordo que possuam produtos homologados. 
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. 
• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 
• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 
• A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos (ver detalhamento do 
projeto). 
• A qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, 
quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 
16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos 
projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 
 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus 
componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: 
- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 
- Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos 
projetos ou nas especificações; 
- Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem 
indicadas nos projetos ou nas especificações; 
- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. 
Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 
dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima. 
• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os 
seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de MDP e MDF. 
• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme 
Normas ABNT. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanho 
mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: 
- Nome do fornecedor; 
- Nome do fabricante; 
- Logomarca do fabricante; 



 

 

- Endereço / telefone do fornecedor; 
- Data de fabricação (mês/ano); 
- Código do produto; 
- Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega. 
Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento 
dos lotes, fixadas nos locais definidos. 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 
• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel 
reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores 
(xerox) / off set quadricromia. 
• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, na 
parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: “CONTÉM 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. 
• Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras. 
Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 
Obs.2: A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação impresso 
no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope especificados. 
 
EMBALAGEM 
• Mesa: 
- Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura 
adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou 
fitilho de polipropileno; 
- Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. 
• Cadeira: 
- Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, plástico bolha 
ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às características do produto; 
- Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. 
• Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra 
com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure 
um único volume. 
• Esse volume deverá ser envolvido com filme termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente 
para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade física do 
mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. 
• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade 
de sua remoção. 
• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes 
finos para embalar alimentos. 
• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com 
identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem. 
• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. 
Obs.1: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do 
“MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. 
 
GARANTIA 
• Dois anos contra defeitos de fabricação. 
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data efetiva da entrega do mobiliário às 
Contratantes. 
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de conformidade / 
Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. 
• O fornecedor deverá apresentar ainda declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa 



 

 

declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado moldado, 
nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados nas montagens dos conjuntos certificados. 
Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos 
nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do 
produto. 
• O fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a ABNT 
NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio, ou, 
por laboratório acreditado para realização 
dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. 
Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação 
dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com 
tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 
Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua apresentação. 
Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, 
coloridas e autenticadas. 
• Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 
fornecedor deverá apresentar: 
- Declaração referente à informação técnica que permita o rastreamento da matéria-prima utilizada na cadeia 
de produção, conforme modelo de "Declaração tipo A"; 
- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado no porta-livros, 
conforme modelo de "Declaração tipo B". 
• Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o fornecedor deverá 
apresentar documento que comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, 
conforme modelo de "Declaração tipo C". 
• O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção 
para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração 
tipo D". 
 
CONTROLE DE QUALIDADE 
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do registro pela 
Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos. 
• O controle de qualidade compreende duas etapas: 
- Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa (detalhamento conforme CIT); 
- Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhamento conforme CIT). 
 
LEGISLAÇÃO 
• Portaria INMETRO nº 105, de 06 de março de 2012, que torna compulsória a certificação de móveis 
escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 
• Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova redação aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro n.º 
105/2012. 
NORMAS 
• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 
• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita à 
revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas. 
 
2. DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO 
 
2.1. Os serviços/materiais fornecidos deverão atender aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou, na falta dessas, de acordo com normas plenamente 
reconhecidas pela fabricante, devendo a Empresa Licitante zelar e assumir inteira responsabilidade técnica 
pela perfeita execução/fornecimento dos serviços/materiais objeto da licitação; 
2.2. Os serviços/materiais serão fornecidos pela Empresa Licitante, não se admitindo recusa em decorrência 
de sobrecarga na sua capacidade instalada; 



 

 

2.3. A Empresa Licitante deverá sanar/substituir/refazer os materiais/serviços em que forem constatados 
erros ou correções, no prazo máximo de 48 horas após o comunicado realizado pelo Órgão Gestor, ou de 
acordo com o prazo estipulado pelo mesmo; 
2.4. O Órgão Gestor encaminhará requisição de compra/serviço para a Empresa Licitante, esta deverá 
disponibilizar o deslocamento até o local da prestação dos serviços ou, em caso de emergência, a Empresa 
Licitante deverá realizar o fornecimento do serviço/material no local onde se encontrar o requisitante; 
2.4.1. Logo, a Empresa Licitante deverá ter condições de atender às solicitações do Órgão Gestor, às suas 
expensas, fornecendo serviço/materiais de qualidade. 
2.5. A aprovação de aquisição de materiais/serviços deverá ser efetuada de forma expressa pelo Órgão Gestor, 
através de Autorização de fornecimento. 
2.6. O prazo para fornecimento dos materiais/serviços será contado a partir da entrega da Autorização de 
fornecimento nunca excedendo o prazo máximo previsto no edital de licitação que originou a aquisição. 
 
3. DOS MATERIAIS FORNECIDOS 
 
3.1. A Empresa Licitante deve utilizar fornecer somente materiais originais ou similares, desde que atendidas 
as recomendações estabelecidas pelos órgãos competentes, não podendo valer-se, em hipótese alguma, de 
itens recondicionados. 
3.2. A Empresa Licitante deverá fornecer garantia dos materiais/serviços fornecidos; 
3.3. O pagamento poderá ser sustado pelo Órgão Gestor, quando os materiais/serviços não estiverem de 
acordo com as especificações técnicas ou forem rejeitados pela fiscalização, ou ainda, por inadimplemento de 
qualquer cláusula do Edital ou deste Anexo. 
 
5. AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO E NOTAS FISCAIS 
 
5.1. Deverão ser apresentados ao Órgão Gestor, a discriminação dos materiais fornecidos; 
5.2. Não serão aceitos nas notas matérias que não façam parte do objeto da presente licitação; 
5.3. Faz-se necessário a apresentação da Autorização de fornecimento emitida pelo Órgão Gestor; 
5.4. O Órgão Gestor não se responsabilizará pelo pagamento de materiais fornecidos pela Empresa Licitante, 
sem a devida autorização; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 02 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE 

 
 
 
 
 
 

Razão Social:..................................................... 

Endereço:.......................................................... 

Cidade/Estado:................................................. 

CNPJ:.................................................................. 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 006/2021 
 
 
 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
 
 
 

 
Local, ______ de ____________________ de _______. 

 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
 
 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
 
 



 

 

ANEXO 03 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 
 
 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 
 
 
 
 

Ref. : Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2021 
 
 
 
 
 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou empresa individual de 
responsabilidade limitada), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir 
os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________, ___ de ____ de 2021. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 04 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 
 

(Nome da Empresa)  
 
 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada (Endereço Completo). 
 
 
  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo de Pregão Eletrônico nº 006/2021, e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 05 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O PREFEITO, O 
VICE-PREFEITO, OS VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ N ________ sediada na Rua __________, n _______, bairro, __________, Município __________, 
CEP_________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 
Eletrônico nº _______, DECLARA, que não possui em seu quadro administrativo o Prefeito, o vice-prefeito, os 
vereadores e os servidores Públicos na Administração Municipal de Sete Barras, tanto no poder legislativo 
quanto no poder executivo (inciso III, do Art. 9º da Lei 8666/93). 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
________________________________________________________ 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
 
RG: 
 
CPF: 
 
 
CNPJ da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO “06” 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º............. 
PROCESSO LICITATÓRIO __/2021 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS/SP, 
inscrito no CNPJ sob n.º 46.587.275/0001-74, com 
sede na Rua José Lopes, Nº 35, Centro, Sete Barras, 
SP. EMPRESA: ......................., inscrita no CNPJ sob nº 
............., estabelecida na Rua ................, Bairro ............., 
em ........./........./........ 

 
A Prefeitura Municipal de Sete Barras, pessoa jurídica de direito público, neste ato, por delegação, representado por 
....................................................................................................., portadora do CPF nº ................................, doravante 
denominado ADJUDICADOR e a Empresa descrita no preâmbulo deste, neste ato representada pelo seu 
representante legal devidamente constituído, de ora em diante denominada ADJUDICADA, resolvem celebrar este 
Registro de Preços, em decorrência do Processo Licitatório nº ___/2021, correlato à Pregão Eletrônico nº ___/2021, 
consoante as cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Registro de Preços para aquisição de Mobiliário Escolar - Carteiras Escolares, com a finalidade de atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Parágrafo Único: Integram e completam o presente Registro de Preços para todos os fins e direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições do Certame licitatório citado ao preâmbulo deste. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 
2.1. A Entrega acontecerá conforme a demanda da administração pública. 
2.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no PAÇO MUNICIPAL situado na rua José Lopes, 35, 
Centro, Sete Barras/SP, no horário das 09:00 às 11:30 horas e de 13:00 às 16:00 horas. Sendo o frete, carga e 
descarga por conta do fornecedor até o local indicado. 
2.3. Os objetos do presente edital serão com prazo não superior a 30 dias após recebimento da AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO assinada pelo responsável. 
2.4. Despesas de fretes, translado, ou quaisquer despesas inerentes a entrega dos produtos licitados correm às 
custas do fornecedor vencedor da licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S): 
3.1. Os preços certos e ajustados pelas partes conforme proposta da Empresa Registrada, de R$ .......... 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S): 
4.1. A Entidade Pública supra citada, efetuará o pagamento do objeto do presente Edital em até 30 dias do seu 
fornecimento, mediante emissão de nota fiscal ou de serviço. O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a 
efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas as condições 
estabelecidas no registro, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES NO REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. O preço registrado permanecerá Fixo e Irreajustável.  
 
CLAUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento deste objeto, correrão à conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s): 02.07.01 - Secretaria de Educação, 12.1220021.2020 - Manutenção dos Serviços 
Educacionais, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente / 02.07.03 - Setor de ensino básico, 
12.3610021.2020 - Manutenção dos Serviços Educacionais, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material 
permanente / 02.07.04 - Setor de Municipalização – FUNDEB, 12.3610021.2021 - Manutenção FUNDEB – 
40%, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 
 
 
 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA: 
7.1. Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s) e do presente Registro de Preços; 
7.2. Assinar e devolver o Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu 
recebimento. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver o Registro de Preços dentro do 
prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas; 
7.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em 
até 25% do valor inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e demais 
alterações; 
7.4. Atender fielmente o objeto do edital, em acordo com os itens e condições estabelecidas no instrumento, 
seus anexos, proposta de preços, bem como normas e procedimentos técnicos e de segurança consagrados e 
pertinentes ao caso; 
7.5. Dispor à época do atendimento ao objeto, de todas as máquinas, instrumentos, equipamentos, materiais e 
mão-de-obra necessários e imprescindíveis à sua execução, não podendo invocar a sua falta como justificativa 
para atraso ou imperfeição; 
7.6. Arcar com todos os ônus e despesas decorrentes de consumo, conservação, reparos, avarias e perdas, 
inclusive custos de reposição e manutenção, máquinas, equipamentos e materiais necessários à execução do 
objeto; 
7.7. Fornecer mão de obra capacitada e habilitada, em número suficiente para suprir às necessidades de 
atendimento ao objeto, sem qual quer ônus adicional ao Órgão Gestor; 
7.8. Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas por Lei, durante a execução do objeto deste registro; 
7.9. Não subcontratar, no todo ou em parte, ou sob qualquer forma, transferir ou ceder a terceiros a execução 
do objeto, sem consentimento prévio e expresso do Órgão Gestor, não implicando tal consentimento, se 
ocorrer, em qualquer vínculo entre esta Administração e eventuais subcontratadas, permanecendo a Empresa 
Registrada, com total responsabilidade pela subcontratação, inclusive por danos causados a terceiros; 
7.10. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, e ainda por qualquer 
prejuízo que estes possam causar à Administração ou a terceiros, durante o atendimento do objeto; 
7.11. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, ocorra na execução dos serviços, ou 
que possam comprometer a sua qualidade; 
7.12. Manter durante toda a execução do Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.13. Assumir a responsabilidade por qualquer dano causado ao Órgão Gestor, inerentes a execução ineficaz 
do objeto deste registro; 
7.14. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua 
custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior que o original, os materiais ou serviços 
executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Órgão Gestor, 
decorrentes de culpa da Empresa Registrada, inclusive por emprego de mão-de-obra ou materiais impróprios 
ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança, a qualquer 
título, responsabilizando-se por danos ou prejuízos causados, ficando obrigada, a corrigir, às suas expensas, 
defeitos verificados, resultantes da inadequação da execução do objeto da contratação; 
7.15. Manter quadro de pessoal suficiente para o fornecimento dos materiais, objetos deste Edital, sem 
interrupções, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de 
empregados; 
7.16. Dispor de todos os equipamentos e ferramentas necessárias à plena execução do objeto deste edital; 
7.17. Permitir ao representante do Órgão Gestor fiscalizar os materiais, o qual poderá sustar, recusar, mandar 
fazer, refazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as normas e especificações 
técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros; 
7.18. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pelo Órgão 
Gestor sobre os materiais fornecidos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR: 
8.1. Emitir o Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologação; 
8.2. Encaminhar ao adjudicatário o Registro de Preços, em prazo não superior a 10 (dez) dias contados da 
data da sua emissão; 
8.3. Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 
8.4. Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), objeto deste Edital; 
8.5. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste Registro de Preços; 



 

 

8.6. Prestar informações atinentes ao objeto da contratação que venham a ser solicitadas pela Empresa 
Contratada; 
 
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A descrição e quantidades constantes no ANEXO I - Termo de Referência contém a estimativa necessária 
para atendimento das Secretarias solicitantes, possibilitando a aquisição integral do Objeto; 
9.2. A existência de REGISTRO não obriga a Administração a firmar outras contratações que delas poderão 
advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições; 
9.3. Homologado o resultado do certame, o Ente Público do Município de Sete Barras convocará os 
interessados para assinatura do registro, no prazo de até 10 (dez) dias, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento 
nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e economicidade; 
9.4. A contratação dos serviços junto ao fornecedor registrado será formalizada pelo ente Público do 
Município de Sete Barras, através de Autorização de fornecimento; 
9.5. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e 
condições estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nos termos de sua proposta, ou revogar o Item respectivo, ou licitá-lo; 
9.6. O Registro observará a minuta do anexo deste Edital e firmará compromisso para eventual contração, 
com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, ou, duração da garantia do objeto; 
9.7. O Registro poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 
1993; 
9.8. Os preços registrados permanecerá Fixo e Irreajustavel; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO: 
10.1. O(s) material(s) que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) anexo(s), 
após notificação, deverá(ão) ser reexecutados sem atribuição de qualquer ônus ao Órgão Gestor, com 
embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do Registro de Preços, pelo Empresa Registrada, poderão ser aplicadas 
as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% 
do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
11.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o Registro, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Registro, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais; 
11.3. No caso de o convocado não assinar o registro ou, deixar de apresentar documentos solicitados para a 
contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 20% 
(vinte por cento) da sua Proposta Comercial e das demais sanções previstas em lei, a Entidade Pública se 
reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a ordem e o limite de classificação e o direito de 
preferência para ME ou EPP, e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o licitante para obtenção de preço menor. 
11.4. Caso a multa não seja recolhida no prazo estipulado, descontar-se-á o seu valor das parcelas vincendas, 
ou das Garantias se houverem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. O registro terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, ou garantia do Objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO DE RESERVA: 
13.1. A Entidade Pública do Município de Sete Barras, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões 
de interesse público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 
art. 49 da Lei de Licitações; 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições Do registro: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  
d) presentes razões de interesse público. 
14.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
14.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS: 
15.1. O presente Registro reger-se-á pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar 
123/2006, pelo Decreto 7.892/2013 e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e demais alterações, pelos 
preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as 
disposições de Direito Privado; 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Registro, Estado de São Paulo, Brasil, para as ações que porventura 
decorram do presente, independentemente de qual seja o domicílio da Empresa Registrada. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Sete Barras, ____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
PRETEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
TESTEMUNHA 1 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
TESTEMUNHA 2 

 
 

 
 



 

 

ANEXO “07” 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
CONTRATADA:  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2021 
 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário Escolar - Carteiras Escolares, com a finalidade de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
Sete Barras, __________ de 2021. 
 
 
 
 
__________________________ 
CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sete Barras 
DEAN ALVES MARTINS – Prefeito Municipal 
E-mail institucional: governo@setebarras.sp.gov.br 
E-mail pessoal: prefeitodeanmartins@gmail.com 
 
 
 
__________________________ 
CONTRATADA: 
EMPRESA 
Representante 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal: 


